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DECRETO Nº 063 , DE 23 DE DEZEMBRO 2023. 
 

Estabelece Normas para o 
funcionamento de som automotivo no 
âmbito do Município de Nova 
Redenção.  

 
 
 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
Resolve: 

 
 

Art. 1º - Decretar funcionamento dos equipamentos de som automotivo, 
popularmente conhecidos como paredões de som, caixas de som e quaisquer 
equipamentos sonoros assemelhados, no âmbito do Município de Nova Redenção, no 
dia 31 de dezembro de 2023 a partir das 18h até 03h.  
 
Art 2º Para os efeitos do presente Decreto, consideram-se paredões de som todo e 
qualquer equipamento de som automotivo rebocado, instalado ou acoplado nos 
porta-malas ou sobre a carroceria dos veículos. 
 
Art. 3º. O descumprimento do estabelecido neste Decreto acarretará na imediata 
aplicação de multa, mediante procedimento administrativo, observados a ampla 
defesa e o contraditório 
 
Art. 4º. Não havendo pagamento da multa aplicada após o devido procedimento 
administrativo, deve a Secretaria de Fazenda adotar os procedimentos legais para a 
inscrição do devedor na dívida ativa municipal. 
 
Parágrafo único. O valor da multa será de R$ 1.320,00, dobrado no caso de 
reincidência, que será revertido para as contas municipais. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 23 de Dezembro de 2023. 
 

 
 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 
PREFEITA MUNICIPAL 
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